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[bookmark: _Toc115428868][bookmark: _Toc227260460]Introdução
[Nome do projeto/organização] tem o compromisso de lutar por um mundo livre de exploração, abuso e assédio sexual (SEAH). Aplicamos uma política de tolerância zero à inércia. Isto significa que os atos de SEAH não são tolerados, e que todas as denúncias de SEAH serão levadas a sério. Há tolerância zero à inércia na prevenção, denúncia ou resposta a SEAH; e tolerância zero à retaliação contra vítimas-sobreviventes ou denunciantes[footnoteRef:2]. [2:  Definição retirada dos Princípios Comuns da CAPSEAH. Ver Princípios Comuns] 

Obs.: a violação da política de Proteção contra Exploração, Abuso e Assédio Sexual (PSEAH) ou de políticas relacionadas resultará em ação disciplinar, podendo incluir a rescisão do contrato de trabalho ou das obrigações contratuais.
[Nome do projeto] é [descrição do projeto ou organização] Esta política foi adaptada para este projeto como parte de nosso compromisso contínuo com o princípio “Não Causar Danos” e para garantir que todas as partes interessadas estejam cientes de seus direitos e responsabilidades. A política estabelece os padrões de comportamento esperados de todas as partes interessadas, funcionários e representantes; define os procedimentos para descrever como esta política é implementada em todo o [nome do projeto/organização] e diretrizes sobre como alegações de SEAH podem ser relatadas/serão tratadas. 

	[bookmark: _Toc177924892][bookmark: _Toc115428869]Título da política
	Salvaguarda e/ou Proteção contra Exploração, Abuso e Assédio Sexual (PSEAH) (excluir o que não for aplicável)

	Responsável
	[Nome do departamento organizacional ou do projeto]

	Autor/Revisor
	Nome / Cargo [por exemplo, Líder do Projeto SG]

	Data da revisão/Próxima revisão prevista
	Ex.: 20 de setembro de 2024 / 20 de setembro de 2026


[bookmark: _Toc227260461][bookmark: _Toc227260462]Histórico de versões
Para instituições beneficentes registradas na Charity Commission da Inglaterra e do País de Gales, esta política deve ser revisada sempre que for relatado um Incidente Grave (SIR). Consultar o site da Charity Commission para mais informações sobre as obrigações legais em matéria de salvaguarda.
Para todas as outras entidades, verificar as leis locais para garantir a conformidade.
Incluir quantos detalhes desejar no manejo de versões, de acordo com as políticas e procedimentos da sua organização. O quadro acima detalha os requisitos mínimos.}
[bookmark: _Toc177924893]

[bookmark: _Toc227260463]Princípios
[bookmark: _Toc177924894][bookmark: _Toc227260464]O que entendemos por “Salvaguarda”?
O termo “salvaguarda” é um conceito amplo que abrange a prevenção de danos às pessoas e ao meio ambiente. Esta política concentra-se na salvaguarda contra exploração, abuso e assédio sexual (SEAH) ou na salvaguarda contra exploração e abuso sexual (PSEAH) e outros danos, como abuso físico, emocional ou psicológico e negligência. Consulte o glossário para obter as definições.
No contexto da salvaguarda no que se refere à PSEAH, utilizamos o termo para incluir as ações que um programa ou organização toma para prevenir e responder a incidentes de SEAH. Isso pode incluir avaliação e mitigação de riscos, processos de recrutamento adequados, atividades de sensibilização da comunidade, a incorporação do monitoramento da salvaguarda por meio de sistemas de Monitoramento, Avaliação e Aprendizagem (MEL) e todas as outras atividades que visem prevenir e responder a SEAH. 
[bookmark: _Toc227260465][bookmark: _Toc177924895]Princípios Orientadores 
Os princípios comuns incluem os 6 Princípios Fundamentais do IASC, Padrões PSEAH da CHS, Keeping Children Safe, etc. Para este modelo, foram utilizados os Princípios Comuns da CAPSEAH. Isso pode sofrer alterações para os princípios adotados pela sua organização/projeto.
O/A [Nome do projeto/organização] tem o compromisso de proteger as pessoas, particularmente menores, adultos vulneráveis, comunidades e beneficiários da assistência do projeto, contra qualquer dano que possa ser causado por sua associação com o/a [Nome do projeto/organização]. Isso inclui danos decorrentes de: 
• A conduta de funcionários ou prestadores de serviços contratados pelo/a [Nome do projeto/organização]; e 
• A concepção e implementação dos projetos e atividades do/a [Nome do projeto/organização]. 
[Nome do projeto/organização] acredita que todas as pessoas com quem entramos em contato, independentemente de idade, identidade de gênero, deficiências, orientação sexual ou origem étnica, têm o direito de ser protegidas contra todas as formas de dano, abuso, negligência e exploração. [Nome do projeto/organização] não tolerará abusos e exploração por parte de funcionários, prestadores de serviços ou partes interessadas. 
O/A [Nome do projeto/organização] se compromete a abordar a salvaguarda em todo o seu trabalho, por meio dos três pilares de prevenção, denúncia e resposta. 
O/A [Nome do projeto/organização] endossou a Abordagem Comum à PSEAH e se empenha em defender os princípios nela contidos; a saber:
1. SEAH é proibida. Exploração e abuso sexual (SEA) constituem falta grave e são motivo para rescisão de contrato, além de poderem resultar em processo penal, civil ou militar. O assédio sexual (SH) é uma falta grave e pode constituir falta grave, dependendo de sua gravidade. Atos de SEAH são um abuso de poder e prejudicam a integridade e o impacto do trabalho humanitário, de desenvolvimento e de manutenção da paz (HDP). 
Em particular: 
a. É proibida a intrusão física real ou ameaçada de natureza sexual, seja por força ou em condições desiguais ou coercivas. 
b. É proibida a troca de dinheiro, emprego, bens ou serviços por sexo, incluindo exigências de sexo/“favores sexuais” ou outras formas de comportamento abusivo, humilhante, degradante ou explorador. Isso inclui a troca de qualquer assistência ou proteção devida a pessoas ou comunidades. 
c. É proibida qualquer relação sexual que envolva uso indevido de hierarquia, função ou cargo, ou qualquer abuso de poder e desequilíbrios de poder. 
d. A atividade sexual com menores (pessoas menores de 18 anos) por parte de pessoas envolvidas no trabalho de HDP é proibida, independentemente da maioridade ou da idade de consentimento local. A crença errônea em relação à idade de um menor não é uma defesa. 
e. É proibido o assédio sexual de colegas de trabalho (sejam eles da mesma organização ou não) ou de pessoas nas comunidades que recebem assistência ou proteção. 
2 Tolerância zero à inércia. Isso significa: tolerância zero para atos de SEAH; tolerância zero para a inércia em prevenir, denunciar ou responder a SEAH; e tolerância zero para retaliação contra vítimas-sobreviventes ou denunciantes. Isso não significa que não haja nenhum caso de SEAH sendo denunciado. A denúncia é fortemente incentivada e não deve ser penalizada. 
3. Adaptar as abordagens de PSEAH ao contexto e garantir que elas sejam inclusivas e centradas nas vítimas-sobreviventes. Consultar as pessoas e as comunidades, especialmente os grupos vulneráveis. Aproveitar e fortalecer os mecanismos de comunidades e nacionais existentes ao avaliar o risco de SEAH e ao elaborar abordagens de PSEAH. Incorporar e priorizar os direitos, a segurança, as necessidades, o bem-estar e a dignidade das vítimas-sobreviventes e de suas comunidades.  
4. Incorporar a prevenção de SEAH como parte da cultura de trabalho. Agir sempre com integridade e ajudar a criar e manter um ambiente que previna, denuncie e responda à SEAH. Líderes e gestores em todos os níveis têm a responsabilidade específica de alocar recursos, desenvolver, implementar e apoiar sistemas de PSEAH para identificar, monitorar e abordar de forma proativa os riscos e denúncias de SEAH. 
5. Responder adequadamente a suspeitas, denúncias e incidentes de SEAH. 
Em particular: 
a. Conhecimento, preocupações ou suspeitas de SEAH por parte do pessoal de HDP, seja na mesma organização ou não, devem ser denunciados de acordo com as políticas, orientações e mecanismos de denúncia da organização. 
b. A assistência e as investigações devem priorizar os direitos, a segurança, as necessidades, o bem-estar e a dignidade das vítimas-sobreviventes. Ajudar as vítimas-sobreviventes que denunciarem um incidente a ter acesso a apoio, independentemente de participarem ou não de uma investigação. 
c. Responsabilizar aqueles que forem considerados culpados por SEAH e tomar as medidas adequadas de acordo com o devido processo legal.  
6. Respeitar a confidencialidade e proteger contra retaliação. Garantir que as denúncias possam ser feitas com segurança e confidencialidade. Todas as pessoas envolvidas em uma denúncia devem ser protegidas contra retaliação, ter sua confidencialidade e dignidade respeitadas e receber apoio adequado. Isso inclui vítimas-sobreviventes, denunciantes, testemunhas, denunciantes de irregularidades e o(s) alvo(s) da denúncia.

[bookmark: _Toc227260466][bookmark: _Toc177924896]Escopo
A política estabelece os compromissos assumidos pelo(a) [Nome do projeto/organização] e informa os funcionários e Partes interessadas sobre suas responsabilidades em relação à salvaguarda. Para os fins desta política, as partes interessadas incluem qualquer funcionário, representante, voluntário, parceiro ou funcionário e voluntário de parceiros, curadores, jornalistas, celebridades ou qualquer outra pessoa agindo em nome ou representando [Nome do projeto/organização] em qualquer capacidade, remunerada ou não.
Esta política não abrange: 
 De acordo com o Princípio 1e, o assédio sexual no local de trabalho é proibido. Muitas organizações podem ter uma política ou procedimentos operacionais separados para abordar o assédio sexual no local de trabalho; caso tenham, devem indicar isso aqui
Questões de salvaguarda na comunidade em geral não perpetradas por partes interessadas do/a [Nome do projeto/organização].

[bookmark: _Toc227260467][bookmark: _Toc177924897]Implementação
Todos os funcionários que trabalham para o(a) [Projeto/Organização] receberão uma cópia desta política no momento da contratação. Os funcionários deverão ler e esclarecer quaisquer dúvidas relativas a esta política antes de assinar um termo de reconhecimento e concordância em cumprir esta política {por exemplo, ver o texto no Anexo A}. O não cumprimento da política de Salvaguarda/PSEAH resultará em ação disciplinar, podendo chegar até à demissão ou rescisão do contrato. 
Para ajudar na adesão a esta política, os funcionários/as organizações parceiras/os curadores/as partes interessadas (excluir ou adicionar conforme apropriado) devem:
1. Realizar treinamento relacionado a PSEAH (especificar o treinamento aqui).
2 Assinar a declaração de adesão à política de Salvaguarda/PSEAH.
3. Submeter-se a uma verificação de antecedentes apropriada, incluindo (especificar verificações aqui – por exemplo, Esquema de revelação de conduta inadequada, Serviço de verificação e veto, verificações da polícia local, etc.). Essas verificações serão repetidas (especificar a periodicidade aqui ou pode-se generalizar dizendo “conforme considerado apropriado pelo projeto/organização”).
4. A administração fornecerá regularmente lembretes sobre a política, bem como sobre o mecanismo de resposta a reclamações e feedback, aos funcionários e às Partes interessadas.
5. A adesão à salvaguarda e à PSEAH será considerada nas avaliações de desempenho.
6. {Incluir outras atividades que contribuirão para a prevenção de SEAH em seu projeto ou organização. Consultar o Guia Prático CAPSEAH para ações detalhadas} 
[bookmark: _Toc227260468][bookmark: _Toc177924898]Responsabilidades e Proibições
A salvaguarda e a defesa de todas as pessoas contra exploração, abuso e assédio sexual são de responsabilidade de todos os funcionários e partes interessadas. As responsabilidades e proibições a seguir fornecem orientações sobre ações que violam nosso compromisso com o princípio “Não Causar Danos” e com a PSEAH. Se você tiver dúvidas ou precisar de esclarecimentos, entre em contato com seu representante de RH. 
[bookmark: _Toc227260469][bookmark: _Toc177924899]Responsabilidades[footnoteRef:3] [3:  Adaptado do Modelo de Política de Salvaguarda da Bond] 

[bookmark: _Toc227260470][bookmark: _Toc177924900]A/O [Organização/Projeto] irá:
· Garantir que os funcionários tenham acesso, estejam familiarizados e conheçam suas responsabilidades no âmbito desta política.
· Conceber e realizar todos os programas e atividades de forma a proteger as pessoas de qualquer risco de dano que possa surgir do seu contacto com a(o) [Nome do projeto/organização]. Isso inclui a forma como as informações sobre os participantes de nossos programas são coletadas e comunicadas.
· Implementar procedimentos rigorosos de salvaguarda ao recrutar, realizar o manejo e distribuir a equipe e o pessoal associado. 
· Garantir que os funcionários recebam treinamento em salvaguarda em um nível compatível com sua função na organização.
· Dar seguimento a denúncias de preocupações com a salvaguarda de forma imediata e de acordo com o devido processo.
· Garantir que meios seguros, adequados e acessíveis para relatar preocupações de salvaguarda sejam disponibilizados aos funcionários e às comunidades com as quais trabalhamos.
· Garantir que qualquer funcionário que denuncie preocupações ou reclamações por meio de canais formais de denúncia (ou se assim o solicitar) seja protegido pela Política de Denúncia de Irregularidades do(a) [Nome do projeto/organização].
[bookmark: _Toc227260471][bookmark: _Toc177924901]Os funcionários e o pessoal associado não devem:
· Envolver-se em atividades sexuais com qualquer pessoa menor de 18 anos. 
· Abusar sexualmente ou explorar menores. 
· Submeter um menor a violência física, emocional ou psicológica, ou negligência. 
· Envolver-se em quaisquer atividades de exploração comercial envolvendo menores, incluindo trabalho infantil ou tráfico.
· Os funcionários estão proibidos de se envolver em quaisquer atividades relacionadas à produção, distribuição, visualização, download ou obtenção de lucro derivado de material sexualmente explícito envolvendo menores.
· Abusar sexualmente ou explorar adultos em situação de risco.
· Submeter um adulto em risco a violência física, emocional ou psicológica, ou negligência. 
· Trocar dinheiro, emprego, bens ou serviços por atividade sexual. Isso inclui qualquer troca de assistência devida aos beneficiários da assistência.
· Envolver-se em qualquer relação sexual com beneficiários de assistência, uma vez que estas se baseiam em dinâmicas de poder inerentemente desiguais.
· É proibido o assédio sexual de colegas de trabalho (sejam eles da mesma organização ou não) ou de pessoas nas comunidades que recebem assistência ou proteção.

Obs.: todos os funcionários são obrigados, nos termos desta política, a denunciar imediatamente quaisquer preocupações ao canal apropriado, mantendo um alto nível de confidencialidade e profissionalismo.
[bookmark: _Toc227260472][bookmark: _Toc177924902]Comunicação de Preocupações
Mencionar uma preocupação de salvaguarda é frequentemente um processo difícil, seja a pessoa que menciona a preocupação uma vítima-sobrevivente ou alguém ligado à situação de outra forma, como testemunha, etc. Todas as preocupações levantadas ao/à [Nome do projeto/organização] são levadas a sério e serão acompanhadas seguindo uma abordagem centrada na pessoa sobrevivente (ver 3.3 Abordagem Centrada na Vítima-Sobrevivente). 
Os membros da equipe que tenham uma reclamação ou preocupação relacionada à salvaguarda devem relatá-la imediatamente ao seu Contato Central de Salvaguarda [conforme apropriado] ou ao seu superior imediato. Se o membro da equipe não se sentir à vontade para denunciar ao seu Contato Central de Salvaguarda ou ao seu superior imediato (por exemplo, se achar que a denúncia não será levada a sério ou se essa pessoa estiver envolvida na questão), ele poderá relatar a qualquer outro membro da equipe apropriado. Por exemplo: pode ser um gerente sênior ou um membro da equipe de RH.
O/A [Nome do projeto/organização] dará seguimento às denúncias e preocupações de salvaguarda de acordo com a política e os procedimentos, bem como com as obrigações legais e estatutárias (consultar Anexo B, Procedimentos para denúncia e resposta a preocupações de salvaguarda).
A/O [Nome do projeto/organização] aplicará medidas disciplinares apropriadas aos funcionários que violarem a política, podendo chegar até a demissão ou a rescisão das obrigações contratuais.
A/O [Nome do projeto/organização] oferecerá apoio às vítimas de danos causados por funcionários ou pessoal associado, independentemente de ser realizada uma resposta interna formal (como uma investigação interna). As decisões relativas ao apoio serão orientadas pela vítima e adaptadas caso a caso.
É essencial que a confidencialidade seja mantida em todas as fases do processo ao lidar com questões de salvaguarda. As informações relacionadas à questão e ao manejo subsequente do caso devem ser compartilhadas apenas com quem precisa saber e devem ser mantidas em segurança em todos os momentos. 

[bookmark: _Toc227260473][bookmark: _Toc177924903]O que relatar

Ao fazer a denúncia, seria útil incluir o máximo possível de informações. Isso inclui a natureza da denúncia, a data e a hora do incidente, quem esteve envolvido, se há alguma preocupação com a segurança de alguém, em particular de um menor, e se outra entidade também recebeu essa denúncia. Seu nome e endereço de e-mail são opcionais para permitir denúncias anônimas. Observe que incluir dados de contato possibilita o acompanhamento de quaisquer denúncias[footnoteRef:4]. [4:  Adaptado da Central de Apoio a Salvaguarda: Relatar uma preocupação] 

Tente fornecer o máximo de informações possível. Pense no seguinte:
Quem esteve envolvido? 
O que aconteceu?
Houve testemunhas?
Foi necessário ou se procurou atendimento médico?
Quando isso aconteceu? Se você não souber a data e a hora exatas, forneça uma estimativa.
Onde ocorreu(ram) o(s) incidente(s)? 
Você talvez não tenha todos os detalhes, mas fornecer o máximo de informações possível ajudará no processo de investigação. Os funcionários nunca devem investigar o problema por conta própria; devem comunicá-lo pelo canal apropriado assim que tomarem conhecimento do ocorrido. A confidencialidade deve ser mantida em todos os momentos para proteger as partes envolvidas.

[bookmark: _Toc227260474][bookmark: _Toc177924904]Canais de denúncia

Exemplos de canais de denúncia – adapte-os à sua organização e ao seu projeto. É essencial incluir essas informações em um formato de fácil acesso, para que qualquer pessoa que queira relatar uma preocupação possa encontrar as informações necessárias rapidamente.
As informações aqui apresentadas têm caráter meramente ilustrativo. É essencial incluir os canais de denúncia da sua organização. 
E-mail: salvaguarda@meu-projeto-organizacao.exemplo
Portal da web: 
Telefone:  
Endereço postal: A/C Departamento de Salvaguarda, Rua do Escritório, Cidade, CEP, País
Responsável pela Salvaguarda/Contato Central: (Nome e e-mail)
Coordenador do projeto: lider.projeto@minhaorganizacao.ex
Canal de comunicação com o doador: ODA.Safeguarding@defra.gov.uk 

[bookmark: _Toc177924905][bookmark: _Toc227260475]Abordagem centrada na vítima-sobrevivente.

[Nome do projeto/organização] adota uma abordagem centrada na vítima-sobrevivente ao lidar com denúncias de SEAH. As informações a seguir foram adaptadas da Abordagem Centrada na Sobrevivente do Comitê Permanente Interagências (IASC)[footnoteRef:5] [5:  Consulte a Definição e os Princípios do IASC para uma Abordagem Centrada na Vítima/Sobrevivente ] 

O IASC define a abordagem centrada no sobrevivente como a priorização dos direitos, necessidades e desejos da pessoa sobrevivente. 
As vítimas-sobreviventes têm os seguintes direitos: 
   – De serem tratadas com dignidade e respeito.
   – Escolher: escolher como participar de qualquer investigação, como relatar preocupações e quais serviços de apoio aceitar.
   – À privacidade e à confidencialidade.
   – À não discriminação. 
   – À informação. 
Adotar uma abordagem centrada na pessoa sobrevivente significa que você:
   – Valida a experiência da pessoa. 
   – Busca dar autonomia à pessoa. 
   – Enfatiza os pontos fortes da pessoa. 
   – Valoriza a relação de ajuda. 
· Uma abordagem centrada na pessoa sobrevivente coloca a segurança, os desejos e os interesses da pessoa sobrevivente em primeiro lugar, acima de todas as outras considerações. 
· Adotar uma abordagem centrada na vítima exige que a organização converse e ouça a vítima de maneiras adaptadas a cada uma delas. 
· Uma abordagem centrada na vítima indica que o bem-estar da vítima deve ser priorizado acima de outras ações, tais como requisitos de denúncia interna, proteção da reputação da organização, conclusão de um processo de apuração de fatos ou comunicação de uma preocupação ou incidente às autoridades legais.
· Quando a vítima é um menor, o melhor interesse do menor também faz parte da adoção de uma abordagem centrada na vítima.  

[bookmark: _Toc177924906]

[bookmark: _Toc227260476]Outras informações
[bookmark: _Toc227260477][bookmark: _Toc177924907]Políticas relacionadas
A seguir estão as Políticas Complementares que devem ser revisadas juntamente com a Política de Salvaguarda e PSEAH. Sua organização pode ter algumas ou todas essas políticas. Excluir ou editar conforme apropriado:
Código de Conduta
Antissuborno e Anticorrupção
Política de Denúncia de Irregularidades
Política de Segurança e Proteção
Política Anti-Bullying e Assédio
Política contra a Escravidão Moderna
Política de Recrutamento
Política de Reclamações
Manual do Funcionário

[bookmark: _Toc177924908][bookmark: _Toc227260478]Glossário (sua organização pode querer incluir mais termos para maior clareza.)	Comment by Translator: alphabetized for Portuguese

Abordagem centrada na vítima/sobrevivente — uma abordagem centrada na vítima/sobrevivente cria um ambiente de apoio no qual os direitos e desejos da vítima-sobrevivente são respeitados, sua segurança é garantida na medida do possível e ela é tratada com dignidade e respeito, em equilíbrio com a equidade processual.  
Abordagem de tolerância zero à inércia — refere-se a uma abordagem que não permite nem aceita qualquer forma de violação, comportamentos indesejáveis e atos de Exploração, abuso e assédio sexual (SEAH), e que garante que todas as alegações sejam tratadas com seriedade, investigadas e, quando confirmadas por meio de investigação, resultem em medidas disciplinares, incluindo demissão.
Abuso sexual — refere-se a uma intrusão física real ou ameaçada de natureza sexual, seja por força, coerção ou em condições de desigualdade. Isso incluiria casamento forçado e escravidão sexual, bem como atividade sexual com menor de idade (qualquer pessoa com menos de 18 anos). 
Assédio sexual — refere-se a qualquer conduta indesejada de natureza sexual, que pode incluir, entre outras, sugestões ou exigências sexuais, pedidos de favores sexuais e condutas ou gestos sexuais, verbais ou físicos, que sejam ou possam ser razoavelmente percebidos como ofensivos ou humilhantes.
Comprovado — refere-se à conclusão de uma investigação em que houve provas suficientes, com base na avaliação do “saldo de probabilidades”, para estabelecer a ocorrência de uma conduta indevida ou de um incidente de SEAH. 
Confidencialidade — refere-se a dois aspectos de uma investigação de SEAH. O primeiro diz respeito às vítimas-sobreviventes, que devem ser plenamente informadas sobre todos os aspectos do processo de investigação e devem dar seu consentimento informado. O segundo diz respeito ao acesso e à divulgação de informações, em que a equipe de investigação deve garantir que as informações necessárias estejam disponíveis para indivíduos autorizados, estritamente na medida do necessário. 
Consentimento esclarecido — compreende três componentes: compreensão, voluntariedade e permissão expressa. As vítimas-sobreviventes devem receber todas as informações relacionadas ao processo de investigação, como as informações serão utilizadas, os riscos e benefícios potenciais, e devem indicar que compreendem as informações que lhes dizem respeito (compreensão). 
As vítimas-sobreviventes devem dar seu consentimento voluntariamente, sem influência ou coação de terceiros, e podem mudar de ideia sobre a participação na investigação a qualquer momento. 
Denúncia/Reclamação — refere-se a informações fornecidas, seja por uma vítima-sobrevivente ou por qualquer outra pessoa (fonte), que indiquem uma conduta que possa constituir violação das políticas ou procedimentos do IDRC, mas que ainda não tenha sido avaliada. 
Exploração sexual — refere-se a qualquer abuso, real ou tentado, de uma pessoa em situação de vulnerabilidade, desequilíbrio de poder ou confiança, para fins sexuais, incluindo, entre outros, o objetivo de obter lucro monetário, social ou político com a exploração sexual de outra pessoa. Isso inclui, entre outros, sexo como transação, solicitação de sexo como transação e relacionamento explorador.
O melhor para o menor — deve-se priorizar o bem-estar do menor criança em ações que envolvam o menor, devido à sua dependência, maturidade, natureza jurídica e, muitas vezes, à sua “falta de voz”, em equilíbrio com a equidade processual. 
Menor/menores — o termo refere-se a qualquer pessoa com menos de 18 anos. 
Não causar danos — refere-se ao princípio de ética orientador que estipula que as organizações devem abster-se de causar qualquer dano enquanto se esforçam para fazer o bem. Trata-se de minimizar consequências negativas e não intencionais ao fornecer apoio ou verba. 
SEAH/PSEAH – SEAH refere-se à exploração, abuso e assédio sexual (ver definições abaixo). PSEAH refere-se à Proteção contra SEAH e inclui todas as medidas que as organizações tomam para prevenir, na medida do possível, os casos de SEAH.
Objeto da denúncia — refere-se à pessoa contra a qual a alegação, preocupação ou suspeita foi levantada. 
Saldo de probabilidades — refere-se ao padrão comum de prova em investigações administrativas de exploração, abuso e assédio sexual, nas quais há mais evidências que respaldam a conclusão de que a conduta indevida ocorreu do que o contrário. 
Salvaguarda — refere-se à prevenção e resposta a exploração, abuso e assédio sexual, além de quaisquer formas mais amplas de violência, exploração e abuso. 
Sem fundamento — refere-se à conclusão de uma investigação em que as provas disponíveis foram insuficientes para permitir a conclusão da investigação, ou em que não havia provas suficientes para estabelecer a ocorrência de má conduta por diversos motivos. Tal conclusão não significa que a alegação fosse necessariamente falsa. 
Vítima/sobrevivente — refere-se a uma pessoa que sofreu SEAH, incluindo aquelas que se autoidentificam como vítima ou sobrevivente. A escolha de cada indivíduo sobre como se identificar (como vítima ou sobrevivente) será respeitada. 

	

	


	

	


1/5

image1.png
=




image2.png
=




